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EMENTA: ICMS - FALTA DE RETENÇÃO E CONSEQUENTE
RECOLHIMENTO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. A
empresa reteve o ICMS substituição tributária
incidente nas operações de saídas com
refrigerantes em valor inferior ao que preceitua

parcial configuração da infração denunciada no

431 e 437 do Decreto n°

Provado nos autos aa legislação vigente.

acasoao

infringidos:

Aplicada

Dispositivos
473,

Penalidade:

infração.
artigos 33,
24.569/97.

auto de•
tipificada no artigo 123, I, "e", da lei n°
12.670/96, aIterada pela lei nO 13.418/03.
Recurso Voluntário Conhecido e Desprovido.
Decisão por unanimidade de votos para modificar
a decisão condenatória proferida em
Instância, pela parcialmente procência a

acusação fiscal, acatando a base de cálculo
indicada no Laudo Pericial e com aplicação

~1r
da

I
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penalidade específica cabível á matéria - art.
123, I, "e" , da Lei 12.670/96, em
conformidade com Parecer do representante da
Procuradoria Geral do Estado, modificado

RELATÓRIO

oralmente em sessão.

•
Consta da peça inaugural do presente Processo Administrativo
Tributário, a seguinte acusação fiscal:

"Ja(/(f ri,. ,.r('of/'im~l/lo do i/llft/.itO) rir.
rr.1poIIJ/lbi/iJajr J(I cOlltribuil/i,. .\<I/'.1li/ll[o 1{'"
1!1t'lu(l/f (l r(,{"flçiio) rm O{I('raçíj('j com Ófl'~(/

11I;11""(1/, C""IIr/(I, C/,O{If', r"/"i9"rI/III", fJ"lrntn

(:011(;('111"(1(/0 ou .raro/lI'. -Â rlllprp.i11 ,.r.C(J//'{~11 fi

mnf/or .Jor;s .\f/b.\/ilu;çiio tributária I'('/n"l'lIl ••

"(llo""J r"lido'! 11/1.1 c!ncll.me/llo.1 rir. JarJ(lJ 110.1

0111'.1,'.1 ,/" jl'//,() (/ J"ll'I/1/,"/1 ri,. 2004,"

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA: R$ 362.446,08 .

•
ICMS: R$ 181.223,04

o autuante apontou como dispositivos legais
artigos 473 e 474 do Decreto n° 24.569/97
penalidade á inserta no artigo 123, inciso I
12.670/96, alterada pela lei nO 13.418/03.

infringidos os
e sugerlu como

"e" da Lei n°

Nas Informações Complementares o fiscal ratifica o lançamento
tributário, discrimina mensalmente o crédito tributário e
adiciona entre outras informações que a infração foi constatada
com base nas informações prestadas pela empresa através dos seus
respectivos livros fiscais.
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Instruindo o presente processo constam os seguintes
auto de infração, informações complementares, ordem
termo de inicio de fiscalização, anexo do termo
termo de conclusão de fiscalização e cópia do livro
saídas referente ao período objeto da autuação.

documentos:
de serviço,
de início,

registro de

•

•

A autuada TEMPESTIVAMENTE ingressa nos autos apresentando ás
fls. 28/35 dos autos seus argumentos defensórios, que em
apertada sintese sào os seguintes :

-Inicialmente discorre sobre os princípios da capacidade
contributiva e da tipicidade tributária, explicitando a
correlação entre fato gerador e base de cálculo do imposto .

-Aduz que embora a recorrente tenha notas fiscais indicando o
real valor da transação comercial, a qual gera a obrigação
tributária, o Fisco cearense ignorou esta constatação para se
apegar a preços fictícios lançados em pauta fiscal.

-Sustenta que a fixação da base de cálculo na pauta fiscal em um
preço superior aquele pactuado pelas partes contratantes, cria a
ilusão de que a capacidade econômica do contribuinte é maior que
a real.

- Diz que a cobrança do imposto com base na pauta fiscal dar-se
por mero ato administrativo normativo que não a oleiRo

-Argumenta que os valores da pauta fiscal foram prefixados em
ato sublegal, mediante Instruções Normativas , em total afronto
ao artigo 97 do CTN.

-Ainda que o artigo 97 do CTN, veículo superior em nosso sistema
juridico tributário, preceitua que somente lei pode estabelecer
a fixaçào da alíquota e da sua base de cálculo.

-A pauta fiscal ofende aos princípios da legalidade, da
tipicidade e da segurança jurídica.
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-Colaciona aos autos farta exposlçao
STJ no sentido de não se admitir a
através de veículo distinto de lei.

AI: 1/200521065-4

jurisprudencial do STF e
fixação da base de cálculo

•

-Por derradeiro, alega que o traduzido nas Instruç6es Normativas
nOs 2/04 e 31/04, configuram-se manifestamente ilegal e
inconstitucional, porquanto desatende ao comando expressamente
estatuído no artigo 97, IV do CTN.

-Com base nesses argumentos, requer: total improcedência do auto
de infração, em virtude do contribuinte ter realizado os
pagamentos do ICMS Substituição Tributária .

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo
Tributári.o e submetido a Julgamento.

A Julgadora Singular diante das peças processuais firmou
convencimento pela Procedência da ação fiscal, amparando-se nos
artigos 473,431 e 437 do Decreto nO 24.569/97, aplicando ao
caso a penalidade tipificada no artigo 123, I "e" da lei nO
12.670/96, alterada pela lei nO 13.418/03.

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n 62/07, opinando
pelo Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento,
para que seja mantida a decisão condenatória proferida em 1'".
Instãncia, o qual, foi aprovado pelo representante da Douta
Procuradoria Geral do Estado.

•
A empresa autuada inconformada com a decisão proferida
às fls.53/60, dos autos, Recurso Voluntário para o
Conselho de Recursos Tributários, arrazoando os
argumentos da peça impugnatória .

interp6e
Egrégio
mesmos

Em sessão de 24/08/2007, converte-se o curso processual em
Perícia, conforme despacho exarado pelo Conselheiro Relator às
fls. 78, onde obtivemos como retorno da Célula de Pericias e
Diligências Fiscais o Laudo Pericial às fls. 82.

Em síntese é o Relatório.
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VOTO DA RELATORA
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•

o presente Processo Administrativo Tributário, cuja acusação
fiscal encontra-se corporificada no auto de infração de número
2005.21065-4, denuncia a seguinte acusação fiscal

"FaIta de recolhimen to do impos to, de
responsabilidade do contribuinte
substituto que efetuou a retenção, em
operações com água mineral, cerveja,
chope , refrigerante, extra to concentrado
ou xarope. A empresa recolheu a menor
ICMS substituição tributária referente
valores retidos nos documentos de saídas
nos meses de julho a dezembro de 2004.H

A Julgadora Singular diante das peças processuais firmou
convencimento pela Procedência da ação fiscal, amparando-se nos
artigos 431, 473 e 437 do Decreto n° 24.569/97, aplicando ao
caso a penalidade tipificada no artigo 123, I "eH da lei nO
12.670/96, alterada pela lei nO 13.418/03.

Inconformada com a decisão
Voluntário, ás fls 53/60
de Recursos Tributários.

proferida, a empresa
dos autos, para o

interpõe Recurso
Egrégio Conselho

•
Ao recepcionarmos o Laudo Pericial ás fls.82, verificamos que o
mesmo apresenta uma nova base de cálculo, conforme demonstrato
no citado laudo, divergente do montante descrito na inicial.

A questão ora apresentada, transita na divergência dos valores
do ICMS substituição tributária retidas nas notas fiscais de
saidas e dos valores pagos, informações extraidas dos pagamentos
efetuados pelo contribuinte.

A recorrente com esteio em bem elaborada peça recursal sustenta
a improcedência do feito fiscal argüindo que os valores
prefixados como utilização para base de cálculo nas Instruções
Normativas nOs. 02/2004 e 31/04, além de fixado em preços
maiores que os efetivamente praticados pela empresa, configuram-
se como manifestamente ilegais e inconstitucionais, pois fixados
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por ato administrativo e não
expressamente o art. 97, inciso IV,

por lei,
do CTN.

como determina

Compulsando ás peças integrativas do presente processo,
visualiza-se ás fls. 3/5 dos autos, uma bem elaborada informação
complementar ao auto de infração, na qual detalha-se de modo
pormenorizado todas as causas de fato e de direito motivadoras
da obrigação tributária.

que o
cálculo

do ICMS

Com clarividência, desta peça complementar, infere-se,
autuante ofertou ao recorrente toda a rotina de
utilizada para encontrar a diferença a recolher
substituição tributária.• Em atendimento ao pleito da recorrente, em sessão
quando aceito o pedido de pericia por esta Cãmara de
apresentou-se uma nova base de cálculo do montante
inicial.

24/08/2007,
julgamento,
descrito na

•

Prosseguindo na apreciação do presente Recurso, de logo se
observa, ás folhas 7 dos autos, que a empresa encontra-se
enquadrada junto ao Cadastro Geral da Fazenda- CGF, com a
atividade principal de "Fabricação de Refrigerantes", sendo
assim, nos termos do artigo 473 ,11 do RICMS, responsável na
qualidade de contribuinte substituto pela retenção e
recolhimento do ICMS devido nas operaç6es subseqüentes, ao
contribuinte que promover operaç6es internas, "In Verbis" :

'~A,.f.473. Jica nlrihll/'/n fi n'~/JOII.l/l b,./;JnJ", 1/(1

111 (/ {irlfl ri (' ,lI' conlri t I~ i 1/ /1' ,I I1 t "Iil ,,1 (>, [1"/0
rr.c oi/' i II!,' 1/ I (l

Opr.f'ffÇiif'J .II'/,JI'ltiíf'II/"J, 11(1 cOIlI,.i/,III"II' 1ur'

promQl'f'r 011"r(fçiif'.1 inff'rJ/uJ. illfrrf'.1fndufii.1 •• di'
ilJlpnrillç,if! com

J- ~'lflfl lJIillf'rnf;

BJ:?f'/rifl('r(lll/c .I;

~I~rl'r.j(l (1 chop";
JU Xarope ou COIICf'Il/raJo

J"J!innJo (tO prrfnrn

f'.I I r 1I lo
di! r,.,/rirlcr(l"If'.1 "111

mríll"illO rrr- miA (l". l'flJ/- mi .•.
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51 Q. Sán
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•
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Deste modo, devidamente autorizado a proceder à fiscalização
junto à empresa recorrente, o agente fiscal detectou que a mesma
havia retido e recolhido o ICMS Substituição Tributária em
desconformidade com a legislação tributária vigente, sem
obedece<, po"oo'o, 00 qae deCe<mi~ ri' ,~"iv:e
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•

02/04 e 31/04, ocasião em que procedeu a apuração tendo por base
o que define as prefaladas Instruções e a base de cálculo
praticada pela empresa, devidamente informados nos seus
documentos fiscais.

Destaca-se, que o produto objeto da autuação - refrigerantes,
possui sua sistemática de tributação sujeita a substituição
tributária, conforme preceituado nos artigos 473 a 476 do
Decreto na 24.569/97, sendo ali disposto com clarividência como
se dá a formação da base de cálculo do ICMS substituição
tributária, senão vejamos:

.A,/. 475.'".A L." ,/, ",,{,oi, ,/, .JCJ17S ,/,",'/0 /'"'
,lub,lIillliflio trit,tltÍrin J~rfí IJ /I,,/or J;llul')(/Jo ('11I

a/li J(/ 5('("('('/0(';0 da Jllzr 'IJtI , f1pur(f(/o ,\(!')u"d()

oj P""Ç"IJJ 1.,tU,1 tm I! 11 f" {1f'nlicaJoJ 1/0 m"f'cal",

"b",/"r:ir!oJ O.i cril/rinj 11('(1/11.1/0.1 1/(1 S 5. jo
(lrtlfi" 32 da c!ri /2.670 . ./(' 30 J(' (/"u:!n £"0 r/"
1996, CO'I/""'I(, 11.1l'ii(' t'l nrfiljo 8, s4 Ja I~i
Cnlllp/r"ll'lllnr ,,0 87, Jr 13 d,. Jf'll'mtro j"
1996

Em cumprimento ao disposto acima, as Instruções Normativas
02/04 e 31/04, determinam os valores de cálculos coletados para
efeito de base de cálculo do ICMS substituição tributária nas
operações internas com o produto objeto da presente autuação.

• Depreende-se dos autos, a perfeita caracterização do ilícito
denunciado, com esteio no Laudo Pericial, anexo ãs fls. 82/84.

No tocante a ilegalidade da pauta fiscal, diga-se, que nosso
ordenamento juridico tributário, especificamente no artigo 8°
~4° da lei complementar nO 87/96, e no artigo 32 da lei estadual
do nO 12.670/96, contém previsão de aplicação desta sistemática,
com a seguinte redação:

~rlifJo

/'1.1 .I" Juh.1liluiçiío fritufárin, j('fá:

J- .. 0 "1 i j J i J •.
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.1.2-£", r('/~ç{;n à.1 "I'r.rflri;r.i

.IJ,t.tI'1iir'l/r.l, oh/iria 11"/0

f/1lf'CI'/a.i ,1f'tjuinfr.l,'

01/ prr.1inÇ"lir,i

.ir,multi,;(} dflc!

••• fi IJI. i .1 .i i J .

•
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(' 11111'11.1 f'/"lItrllloJ !orllrciJoJ por f1l1liJaj(l,1

rl'flrl'.\(,Jllnfifl((J in.! rrJ(ll'cli1lo,t JOlO"!'.l,

nr/"/tI/ti,,- .\" ti /11 "dia pOIIJf1f'{/(j{/ do" prr.çOj

cn/r/ui,,;!, ,/rl.l(,II)" (!.1 c,.i/trio.l /Jl{r{f JUtl /'xnçrlfl

('1/1 /ri.

Ainda, há de verifica-se, á luz do disposto no artigo 33 do
Decreto n° 24.569/97, a indicação expressa de que, objetivando-
se simplificar a arrecadação do ICMS, o Poder Executivo poderá
editar ato normativo adotando a pauta de valores mínimos,
fixando-se periodicamente os valores mínimos sobre os quais o
ICMS incidirá nas operações com determínados produtos .

""r viço pafa

jr cále rjo doCO 11I

m"rcnjorill

['Xi'culiliQ, mrJi",,/"

mal/ler atua/i:ada lahl1/a
o.Â,1.33.

'Iormnlil'o, /,oJl1rtf

eorrr'lf" jr/'rr(o

"/,,ilo .I" ot.lrrlltfncia

X"!!lS 1""",1",•
iJlci,j o .ldo

r/.!a f,.z a cf a"

1- O IJrI'(" il'c/ornel/> fI"/O (;fllI!r"huill/"

iH/,'rio, (7f1 ,I" 1I1"",;nio:

11- Ocnrrl.'r n /,i/Jn/".lf' /"()IIi.lln 110

IIrli9f1 435, ,,,f,,fil/Jl 11I "11 t(,

p,'r {lroJulor ou ('.,l,n!"r;

J!l.!l)ul,a.l /,"pl;I".1('j {lrrlli.1fa;! lia f~9i.1/a(rif1.

.lo di.lp'JJ/o 'I{',i/r nrti'} "
(/" (1l.:ordo {,lItr,'

j"I'I"lj/.!rá in
{/J £.llnjoJ

Pará'}lfI/fI

IIP{;-CtI f ã fi

c('/r/,ro(lio

"If r'" tl/ir/fI.1

UI/icfl; 1/11.1 np" I a ç jj" i'I/"r".llflJrl(li.1, "
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•

Informamos que, relativamente aos aspectos de
inconstitucionalidade da legislaçâo estadual em foco, este órgâo
administrativo de julgamento, enquanto responsável pelo
controle interno da legalidade dos atos da administração, não
tem competência para examinar matéria constitucional, sendo
encargo de competência do Poder Judiciário.

Ao recepciona.rmos o Laudo Pericial, quando confrontamos estes
com as demais informações anexas ao presente processo,
observamos que a diferença apontada no referido laudo, reporta-
se o efetivo valor devido aos cofres públicos .

Pelas considerações expostas, permito-me firmar convencimento
pela configuração do ilícito denunciado parcialmente, tendo em
vista que a recorrente contrariou o que preceitua o tipificado
nos artigos 33, 473, 431 e 437 do Decreto n° 24.569/97 e nas
Instruções Normativas 02/04 e 31/04, motivo pelo qual, VOTO,
para que se Conheça do Recurso Voluntário, dando-lhe Parcial
Provimento, para modificar em parte a decisão condenatória
proferida na instância singular para Parcial Procedência, pelas
ra zões descritas no Laudo Pericial, em conformidade com o
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, modificado
oralmente em sessâo.

•
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS: R$ 54.419,18

Eis como voto.

MULTA: R$ 108.838,36.
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DECISÃO

AI: 1/200521065-4

•

•

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente: FREVO BRASIL INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA e recorrido:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

A 2a Cãmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntário, dar-lhe parcial provimento, para
modificar, em parte, a decisão condenatória proferida em la
Instãncia, e julgar parciaLmente procedente a acusação
fiscal, acatando a base de cálculo indicada no Laudo
Pericial e com aplicação da penalidade específica cabível à
matéria - art. 123, I, "e", da Lei nO 12.670/96, nos termos
do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer
do representante da Procuradoria Geral do Estado,
modificado oralmente em sessão. A parte, devidamente
intimada no endereço do escritório de advocacia constante
de procuração nos autos, não compareceu em sessão para
efetuar a sustentação oral do recurso, conforme solicitado
- fls. 81.
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SALA DAS
RECURSOS
2010.

SESSÕES DA
TRIBUTÁRIOS,

2 a CÂMARA DE JULGAMENTO
em Fortaleza, aos

,JU" .,~"
P IDENn:

DO CONSELHO
de maio

DE
de

•

•

~
Sebastião Almeida Araújo

CON HEIRO
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